34ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 17.11.2020

VETO TOTAL 79/2020 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 244

O SR. JAIR MONTES (Presidente) – O Veto Total 79/2020 ao Projeto de Lei nº 856/2020 de autoria do Jair Montes, que “Institui o Programa para Manutenção do Transporte Escolar, por meio de autorização de medidas excepcionais no âmbito dos contratos administrativos de prestação de serviço de transporte escolar em face da declaração de calamidade pública e a suspensão das aulas presenciais, durante a pandemia do Coronavírus, no âmbito do estado de Rondônia e acrescenta §§ 10° e 11° no art. 3° da Lei n° 4.426, de 12 de dezembro de 2018 que ‘Institui o Programa Ir e Vir’, e dá outras providências.”, está sem parecer.
Encaminho ao Deputado Ismael Crispin, lá de São Miguel do Guaporé para emitir o parecer. 

O SR. ISMAEL CRISPIN – Senhor Presidente, Veto Total 79/2020 do Poder Executivo/Mensagem 244. “Veto Total ao Projeto de Lei nº 856/2020 de autoria do Jair Montes, que “Institui o Programa para Manutenção do Transporte Escolar [...].””. 
Já foi debatido aqui na Casa. No momento de pandemia, as empresas prestadoras de serviços para o Estado, que realizam o transporte escolar, sofreram um dano irreparável. A Casa somou aqui no entendimento e buscou uma alternativa através do projeto, aprovou. No entanto, Senhor Presidente, o parecer é pela derrubada do Veto. O nosso parecer é pela derrubada do Veto, Senhor Presidente.

O SR. JAIR MONTES (Presidente) – O parecer, então, é pela derrubada total do Veto ao Projeto de Lei nº 856/2020.
Em discussão o parecer emitido pelo Deputado Ismael Crispin. Encerrada a discussão, em votação o parecer. Os deputados favoráveis ao parecer permaneçam como se encontram e os contrários se manifestem. Aprovado o parecer.
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